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AEROCLUBE DE BENTO GONÇALVES  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

O AEROCLUBE DE BENTO GONÇALVES, associação civil sem fins lucrativos, com 
sede e foro nesta cidade de Bento Gonçalves/RS, por intermédio de seu Presidente, Sr. 
FABIO ROMANI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social, e 
com fundamento nos artigos 14, inciso I, 17, caput e § 1º, 21, parágrafo único, e 25, todos 
do Estatuto Social, e com a prévia autorização da Diretoria, CONVOCA todos os 
associados em pleno gozo de seus direitos sociais para a ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA a realizar-se no dia 06 (seis) de junho de 2026 (sábado), na sede 
social do Aeroclube de Bento Gonçalves, situada nesta cidade de Bento Gonçalves/RS, 
em primeira convocação às 13h30min, com a presença de mais da metade dos 
associados aptos a votar, e, em segunda e última convocação às 14h00min do mesmo 
dia e local, com qualquer número de associados presentes, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte:  
 

ORDEM DO DIA  

a)  Deliberação sobre a ampliação (construção) dos hangares do Aeroclube de 

Bento Gonçalves, ao custo estimado de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 

reais), incluindo a apreciação e eventual autorização para a contratação de 

empréstimo(s) destinado(s) ao financiamento total ou parcial da obra, bem como a 

outorga de poderes à Diretoria para a prática de todos os atos necessários à sua 

execução;  

b) Deliberação sobre a alienação (venda) de aproximadamente 450,00 m² 

(quatrocentos e cinquenta metros quadrados) de área pertencente ao patrimônio 

imobiliário do Aeroclube de Bento Gonçalves, formando um triangulo de 49,64m x 18,04m 

x 46,18m, com autorização à Diretoria para a definição das condições da venda, fixação 

do preço mínimo, escolha do adquirente e prática de todos os atos necessários à 

formalização da alienação, inclusive a outorga das competentes escrituras públicas.  

A documentação relativa à pauta — incluindo projeto de ampliação dos hangares, 
orçamentos, identificação registral, memorial descritivo e avaliação da área a ser alienada, 
bem como demais documentos pertinentes — estará à disposição dos associados na 
secretaria do Aeroclube de Bento Gonçalves, em horário de expediente, a partir da 
primeira publicação deste Edital.  

Não havendo, na primeira convocação, a presença de mais da metade dos 
associados aptos a votar, a Assembleia será instalada em segunda e última convocação, 
30 (trinta) minutos após, com qualquer número de associados presentes, na forma do art. 
16 do Estatuto Social, mantido, contudo, o quórum qualificado de 4/5 (quatro quintos) dos 
presentes para a aprovação das matérias da ordem do dia.  

                                                                        Bento Gonçalves/RS, 12 de maio de 2026. 

  

FABIO ROMANI  

Presidente do Aeroclube de Bento Gonçalves 
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